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rp,(f.citura 'fflmzlcipal d( São JoJé doó Campoó 

tótado de óao 'Paulo 

LIVRO N!. 

DECRETO N9 2971/79 

FLS. N2.. 

~~· I 
AL 

de OS de iunho de 1979 

O Prefeito Municipal de São Jos~ dos Campos, 

usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei: 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - São consideradas de natureza bra 

çal, para os efeitos do disposto no parágrafo Único do artigo 19 da lei 

n 9 2076, de 20 de setembro de 1978, alterada pela l ei n9 2114 de 12 de de 
zembro de 19 78, as segui ntes funções: 

a) Mecinico, eletricista, encanador, funilei 

ro, pedreiro, pintor, soldador, marcenei 

ro, ferreiro e respectivos auxiliares; 

b) Vigil ante, marteletei ro, garçonete, mere~ 

deira, porteiro, vigia, borracheiro, arm~ 

dor, calceteiro, coletor de lixo, conser 

veiro, coveiro, gari, jardineiro,dedetiz~ 

dor, faxineiro, lavador de carro, lubrifi 

cador de viatura, marroeiro, rodista, me~ 

sageiro, aprendiz, auxiliar de topógrafo, 

servente de escritório e auxiliar de esco 
1 a . 

Artigo 29 - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal Campos, 
OS de junho de 1979. 

~J . B , _ _,.__1,___..__ _ _.~ 
oaqu1m ev1 acqua 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Departamento de 
Administração, aos cinco dias do m~s de junho d ano de mil novecentos e 
setenta e nove. 

Diretor do 

DA/ rma. 


